
STF garante a Daniel Dantas acesso à integra das provas da satiagraha

O Supremo Tribunal Federal decidiu nesta quinta-feira (24/11), por unanimidade, dar provimento à
Reclamação 9.324. Com isso, a defesa do empresário Daniel Dantas e do banco Opportunity terá acesso
à íntegra das provas coletadas durante a operação satiagraha, da Polícia Federal.

Em discussão estão as intenções do então delegado Protógenes Queiroz na investigação. Os advogados
de Dantas sustentam que a operação fora encomendada pela iniciativa privada para tirá-lo do controle da
Brasil Telecom, num intrincado jogo acionário da privatização da operadora de telefonia.

Segundo os advogados, há indícios dessa conexão em uma agenda, coletada pela PF durante a diligência
na sede do banco de investimentos Angra Partners. As anotações relacionam advogados, empresários,
juízes e um ministro do Superior Tribunal de Justiça a valores. Não há, no entanto, nenhuma conexão
concreta.

A mesma diligência, no entanto, coletou CDs, DVDs, pen drives e HDs do Angra. Mídias às quais a
defesa ainda não teve acesso — existe liminar, proferida pelo ministro Eros Grau, hoje aposentado do
STF, garantindo acesso, mas os advogados ainda não conseguiram ver o material. A suposição é que nas
mídias digitais há as conexões não feitas na agenda.

A operação, comandada pelo delegado Protógenes Queiroz, investigou acusações anônimas de crimes
financeiros cometidos por Daniel Dantas e por seu banco de investimentos, o Opportunity, nas operações
de privatização da operadora de telefonia Brasil Telecom. Resultou numa Ação Penal proposta pelo
Ministério Público, mas cujas provas foram consideradas ilegais e anuladas pelo Superior Tribunal de
Justiça. Entre os desvios constatados pelo STJ estavam o uso indiscriminado de interceptações
telefônicas, a participação de agentes da Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e de empresas
particulares nas investigações.

No julgamento, os ministros deixaram claro que a Súmula Vinculante 14 garante a todas as partes o
acesso à integra das provas. A subprocuradora-geral da República, Deborah Duprat, afirmou que as
provas não existem porque estão danificadas ou foram apagadas. Segundo ela, nem mesmo o Ministério
Público Federal teve acesso aos dados. "Não há falta de acesso, porque a mídia estava corrompida. Não
teve acesso a defesa e tampouco o Ministério Público", afirmou, atribuindo a informação a departamento
técnico da PF.

Com a vitória, os advogados de Dantas e do Opportunity pretendem relacionar o caso a outro que corre
na Justiça da Itália. Lá, a procuradoria da República em Milão apura acusações de intervenção da
iniciativa privada (Telecom Itália) na operação chacal, também da Polícia Federal. Diz a acusação que a
operadora de telecomunicações encomendou ofensiva ardilosa para imputar crimes a Daniel Dantas e
tirá-lo do controle acionário da BrT. Na Itália, Dantas é vítima.

Na saída do julgamento, o advogado Andrei Zenkner, que representa Dantas, afirmou que pretende
juntar o conteúdo das mídias digitais da satiagraha ao que foi apurado pela Justiça italiana. Com isso,
pretende compor a tese de que a operação de Protógenes foi orquestrada e direcionada pela iniciativa
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privada.

O primeiro
Este é o primeiro de uma lista de processos em que Daniel Dantas e outros integrantes do banco
Opportunity querem mostrar que foram vítimas de uma conspiração de seus adversários para afastá-lo do
mercado brasileiro de telefonia. Os outros casos estão nas mãos dos ministros Dias Toffoli, Luiz Fux e
Ayres Britto.

O empresário Luís Roberto Demarco é acusado de corrupção ativa; os ex-delegados Protógenes Queiroz
e Paulo Lacerda são investigados pela prática de prevaricação, corrupção passiva e interceptação ilegal
de telefones; Protógenes é investigado por falso testemunho, por dizer que não conhecia Demarco e
depois ter-se apurado que ao longo da chamada operação satiagraha eles trocaram mais de uma centena
de telefonemas. O ministro Ayres Britto é relator da Ação Penal 563 que apura fraude processual
praticada por Protógenes. Sobra também para o juiz Fausto De Sanctis que sistematicamente negou a
acusados acesso às provas contra os acusados, em desobediência a ordens do Tribunal Regional Federal
e do STF.

O próximo processo da fila é o Inquérito 3.152, que está sob os cuidados do ministro Dias Toffoli. O
ministro vai ter que decidir se os documentos que mostram a interferência privada na satiagraha são
válidos ou não. Eles foram colhidos no momento em que a Polícia Federal passou a investigar a atuação
de Protógenes e descobriram-se intersecções ilegais com investigadores privados, com a Agência
Brasileira de Inteligência e com o grupo de Demarco. O Ministério Público, como parte, sustenta que as
provas devem ser descartadas, uma vez que não foram solicitadas por seus integrantes — uma
formalidade contra a qual a própria instituição investiu, quando dispensada pelo juiz Fausto De Sanctis e
que geralmente o MPF rejeita quando levantada por advogados, segundo os defensores do Opportunity.

Com Luiz Fux, a Petição 4.927 se dá por incitação ao crime, baseada na declaração do então delegado de
que “ocupar terra de Dantas é dever do povo brasileiro”. Na primeira tentativa, o pedido foi examinado
pelo ministro Ayres Britto, que o considerou prescrito. O novo pedido, também feito em nome da
Fazenda Santa Bárbara, do banqueiro, baseia-se no mesmo fato, mas com enquadramento por
“instigação”.

Reclamação 9.324

Texto alterado às 8h50 de 25/11 para distinguir as práticas de Protógenes da práxis da Polícia 
Federal — que repudiou e repudia os malfeitos do ex-delegado.
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